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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2017
RREO - Anexo 1 (LRF, Art 52, inciso I, líneas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$1,00

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO A

No Bimestre Até 06/2017% %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

REALIZARINICIAL
PREVISÃO PREVISÃO

ATUALIZADA

165.000.000,0 172.441.143,3 28.627.640,0 92.953.174,6 79.487.968,716,6 53,9RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
163.511.400,0 169.224.174,3 28.546.040,0 89.567.671,2 79.656.503,116,9 52,9RECEITAS CORRENTES

8.198.100,0 8.198.100,0 1.370.485,3 3.785.526,3 4.412.573,716,7 46,2   RECEITAS TRIBUTÁRIAS
8.051.300,0 8.051.300,0 1.346.641,4 3.718.928,8 4.332.371,216,7 46,2      Impostos

146.800,0 146.800,0 23.843,9 66.597,5 80.202,516,2 45,4      Taxas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuição de Melhoria

854.000,0 854.000,0 140.568,2 410.534,9 443.465,116,5 48,1   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuições Sociais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico

854.000,0 854.000,0 140.568,2 410.534,9 443.465,116,5 48,1      Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (EC nº 39/02)
1.608.160,0 1.608.160,0 883.481,5 884.136,3 724.023,754,9 55,0   RECEITA PATRIMONIAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receitas Imobiliárias
1.608.160,0 1.608.160,0 883.481,5 884.136,3 724.023,754,9 55,0      Receitas de Valores Imobiliários

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receitas de Concessões e Permissões
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Compensações Financeiras
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita decorrente do direito expl. bens públicos área dom.púb.
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita de Cessão de Direitos
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Patrimoniais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA AGROPECUÁRIA
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Produção Vegetal
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Produção Animal e Derivados
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Agropecuárias
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA INDUSTRIAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Industria Extrativa Mineral
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Indústria de Transformação
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receita da Indústria de Construção
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas Industriais
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   RECEITA DE SERVIÇOS

150.255.830,0 155.968.604,3 25.767.945,2 83.803.858,6 72.164.745,716,5 53,7   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
150.255.830,0 155.968.604,3 25.767.945,2 83.803.858,6 72.164.745,716,5 53,7      Transferências Intergovernamentais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Instituições Privadas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências do Exterior
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Pessoas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Convênios
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências para o Combate à Fome

2.595.310,0 2.595.310,0 383.559,8 683.615,1 1.911.694,914,8 26,3   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
44.310,0 44.310,0 16.958,9 50.802,3 -6.492,338,3 114,7      Multas e Juros de Mora

218.800,0 218.800,0 58.397,1 86.413,4 132.386,626,7 39,5      Indenizações e Restituições
131.000,0 131.000,0 30.669,1 101.713,7 29.286,323,4 77,6      Receita da Dívida Ativa

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Receitas Decorrentes Aportes Periód.p/Amortiz.Déf.Atuarial RPPS
2.201.200,0 2.201.200,0 277.534,7 444.685,8 1.756.514,212,6 20,2      Receitas Correntes Diversas
1.488.600,0 3.216.969,0 81.600,0 3.385.503,4 -168.534,42,5 105,2RECEITAS DE CAPITAL

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Internas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Externas

156.000,0 156.000,0 0,0 0,0 156.000,00,0 0,0   ALIENAÇÃO DE BENS
156.000,0 156.000,0 0,0 0,0 156.000,00,0 0,0      Alienação de Bens Móveis

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Alienação de Bens Imóveis
1.000,0 1.000,0 0,0 0,0 1.000,00,0 0,0   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.331.600,0 3.059.969,0 81.600,0 3.385.503,4 -325.534,42,7 110,6   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
1.330.600,0 3.058.969,0 81.600,0 1.809.969,0 1.249.000,02,7 59,2      Transferências Intergovernamentais

0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Instituições Privadas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências do Exterior
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências de Pessoas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferência de Outras Instituições Públicas

1.000,0 1.000,0 0,0 1.575.534,4 -1.574.534,40,0 157.553,4      Transferências de Convênio
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Transferências para o Combate à Fome
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Integralização do Capital Social
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Rec. Dív. Ativa Proveniente de Amort. de Emprést. e Financ.
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Outras Receitas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

165.000.000,0 172.441.143,3 28.627.640,0 92.953.174,6 79.487.968,716,6 53,9SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANC. (IV)
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Internas
0,0 0,0 0,0 - 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0      Operações de Crédito Externas
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Mobiliária para Refinanciamento da Dívida
0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0         Contratual para Refinanciamento da Dívida

165.000.000,0 172.441.143,3 28.627.640,0 92.953.174,6 79.487.968,716,6 53,9SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V = (III+IV)
0,0DÉFICIT 

165.000.000,0 172.441.143,3 28.627.640,0 92.953.174,6 79.487.968,716,6 53,9TOTAL (VII) = (V+VI)
0,0SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (p/ Créditos adicionais)
0,0   Superavit Financeiro
0,0   Reabertura de Créditos Adicionais

Continua (1/3)

SIGFIS - Versão 2017 Data de Emissão: 27/07/2017   18:35h Anexo 1 do RREO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2017
LRF, Art 52, inciso I, Alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo 1 R$1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 06/2017
(d) (f) i = (e - h)

Continuação (3/3)

DOTAÇÃO

(e)
No Bimestre Até 06/2017

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADA

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIM (j)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 165.000.000,0 179.189.487,7 30.145.417,5 85.897.029,3 93.292.458,4 107.132.384,529.507.508,6 71.391.050,872.057.103,2
DESPESAS CORRENTES 156.382.640,0 164.746.919,0 29.529.187,7 84.801.890,9 79.945.028,1 93.428.590,929.233.800,2 70.652.275,771.318.328,1
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 95.338.041,1 97.459.701,1 17.035.101,8 43.833.770,9 53.625.930,2 53.652.548,217.041.187,7 43.750.816,743.807.152,9
   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 500.000,0 579.800,0 88.971,1 260.364,2 319.435,8 319.435,888.971,1 260.364,2260.364,2
   OUTRAS CORRENTES 60.544.598,9 66.707.417,9 12.405.114,8 40.707.755,8 25.999.662,1 39.456.606,912.103.641,4 26.641.094,827.250.811,0
DESPESAS DE CAPITAL 3.717.360,0 9.542.568,7 616.229,8 1.095.138,4 8.447.430,3 8.803.793,6273.708,4 738.775,1738.775,1
   INVESTIMENTOS 3.216.360,0 8.226.368,7 351.113,4 383.465,7 7.842.903,0 8.199.266,38.592,0 27.102,427.102,4
   INVERSÕES FINANCEIRAS 1.000,0 1.000,0 0,0 0,0 1.000,0 1.000,00,0 0,00,0
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 500.000,0 1.315.200,0 265.116,4 711.672,7 603.527,3 603.527,3265.116,4 711.672,7711.672,7
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.900.000,0 4.900.000,0 0,0 0,0 4.900.000,0 4.900.000,00,0 0,00,0
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII + IX) 165.000.000,0 179.189.487,7 30.145.417,5 85.897.029,3 93.292.458,4 107.132.384,529.507.508,6 71.391.050,872.057.103,2
      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANC. (XI) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
            Amortização da Dívida Interna 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
            Amortização da Dívida Externa 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 165.000.000,0 179.189.487,7 30.145.417,5 85.897.029,3 93.292.458,4 107.132.384,529.507.508,6 71.391.050,872.057.103,2
SUPERÁVIT (XIII) 7.056.145,3 21.562.123,820.896.071,4
TOTAL (XIV)=(XII+XIII) 92.953.174,6 92.953.174,692.953.174,6

Fonte :  Controladoria Geral do Municipio

DESPESAS
DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 06/2017
(d) (f) (i) = (e - h)

DOTAÇÃO

(e) 
No Bimestre Até 06/2017

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADA

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIM (j)

   DESPESAS CORRENTES 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
   DESPESAS DE CAPITAL 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      INVESTIMENTOS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0
   TOTAL 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

SIGFIS - Versão 2017 Data de Emissão: 27/07/2017   18:35h Anexo 1 do RREO



04

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

www.quissama.rj.gov.br |  29  DE JULHO DE 2017



05
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DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
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Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

www.quissama.rj.gov.br |  29  DE JULHO DE 2017

MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2017
LRF, art 53, inciso I - Anexo 3 R$1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

JUL/2016 AGO/2016 SET/2016 OUT/2016 FEV/2017JAN/2017DEZ/2016NOV/2016 JUN/2017 ULT - 12 M.MAI/2017ABR/2017MAR/2017 ATUALIZADA
TOTAL PREVISÃO

189.055.534,3RECEITAS CORRENTES (I) 194.616.150,715.658.976,4 14.759.557,0 14.515.695,8 15.440.729,7 15.843.885,8 18.776.325,1 16.499.530,5 17.874.457,1 15.062.559,316.405.074,016.023.097,317.756.262,7

8.198.100,0   RECEITAS TRIBUTÁRIAS 6.987.352,1347.492,0 362.606,7 413.237,4 1.119.724,5 276.984,8 681.780,4 374.865,4 356.175,9 880.482,6490.002,6401.120,51.282.879,3

740.000,0      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 923.942,627.325,5 29.661,2 24.179,6 23.390,8 17.469,6 34.850,9 36.802,1 77.816,0 34.670,0116.244,3196.063,2305.469,4

1.931.300,0      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 1.597.950,4106.103,8 121.120,8 170.041,3 121.001,8 99.557,6 218.256,1 91.084,8 129.713,1 114.927,5120.613,6170.879,6134.650,4

80.000,0      Impostos s/ Transmissão de Bens Imóveis 104.801,311.417,5 4.610,8 24.359,3 15.721,0 4.251,3 9.597,5 2.113,2 11.226,8 3.097,17.519,32.223,98.663,6

5.300.000,0      Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 4.203.558,9159.117,1 198.011,7 185.030,8 950.469,4 149.525,3 409.064,3 238.570,5 126.591,1 714.741,7232.017,017.505,3822.914,7

0,0      Imposto sobre a Prop. Territorial Rural (CF. art 153, §4º, III 2.811,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,02.811,00,00,0

146.800,0      Outras Receitas Tributárias 154.287,943.528,1 9.202,2 9.626,4 9.141,5 6.181,0 10.011,6 6.294,8 10.828,9 13.046,310.797,414.448,511.181,2

854.000,0   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 783.869,561.319,3 61.112,7 63.962,3 63.959,6 62.619,8 60.360,9 69.259,8 0,0 71.936,668.631,680.435,8120.271,1

1.608.160,0   RECEITA PATRIMONIAL 2.621.555,1687.708,6 11.791,4 311.154,9 254.417,8 97.103,0 375.243,1 0,0 0,0 585.605,5297.876,00,0654,8

0,0   RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   RECEITA INDUSTRIAL 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   RECEITA DE SERVIÇOS 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

175.799.964,3   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 182.018.212,414.467.612,9 13.552.250,6 13.654.405,9 13.693.932,1 15.306.655,8 17.486.186,8 15.954.442,3 17.452.321,8 13.248.713,115.440.825,515.508.119,116.252.746,5

11.700.000,0      Cota-Parte do FPM AJUSTADO PELA LC 91/97 (100%) 11.610.843,9749.335,2 929.279,5 755.689,9 917.328,2 1.673.652,4 2.058.071,6 1.117.079,1 1.432.065,4 0,00,01.081.065,9897.276,7

328.800,0      (LC nº 87/96)  ICMS Desoneração (100%) 306.220,825.256,3 25.256,3 25.256,3 25.256,3 25.256,3 25.256,3 25.780,5 25.780,5 25.780,525.780,525.780,525.780,5

28.000,0      Cota-Parte do ITR 172.943,1332,6 174,1 5.066,1 135.380,7 25.593,0 1.787,5 254,7 1.766,5 411,01.101,5688,3387,1

83.700.000,0      Cota-Parte do ICMS (100%) 84.533.306,86.702.389,6 5.974.114,7 6.907.710,1 6.791.664,3 6.771.576,4 7.560.388,5 7.905.720,4 6.993.598,7 7.084.781,07.075.844,67.573.238,87.192.279,7

1.400.000,0      Cota-Parte do IPVA 1.034.014,127.282,6 20.996,6 22.813,4 15.495,7 16.897,9 27.489,3 245.809,4 234.621,3 42.737,869.368,7117.891,9192.609,5

2.000.000,0      Cota-Parte do IPI - Exportação (100%) 1.885.082,5174.915,6 151.861,7 166.297,7 152.188,3 193.117,8 195.430,0 142.025,5 139.713,5 140.860,6141.302,1148.188,6139.181,1

14.050.000,0      Transferências do FUNDEB 13.668.992,1985.072,0 1.065.820,4 944.689,5 960.739,6 1.211.832,2 1.213.609,6 1.435.828,0 1.166.845,3 1.065.603,11.242.884,71.087.543,61.288.524,1

62.593.164,3      Outras Transferências Correntes 68.806.809,15.803.029,0 5.384.747,3 4.826.882,9 4.695.879,0 5.388.729,8 6.404.154,0 5.081.944,7 7.457.930,6 4.888.539,16.884.543,45.473.721,56.516.707,8

2.595.310,0   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.205.161,694.843,6 771.795,6 72.935,3 308.695,7 100.522,4 172.753,9 100.963,0 65.959,4 275.821,5107.738,333.421,999.711,0

19.831.360,0DEDUÇÕES (II) 19.901.564,11.535.902,2 1.420.336,5 1.576.566,7 1.607.462,5 1.741.218,8 1.966.767,5 1.887.333,8 1.765.509,2 1.458.914,01.462.679,41.789.370,71.689.502,8

0,0   Contrib. p/ o Plano de Seg. Soc. Serv. 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0      Servidor 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

19.831.360,0   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB 19.901.564,11.535.902,2 1.420.336,5 1.576.566,7 1.607.462,5 1.741.218,8 1.966.767,5 1.887.333,8 1.765.509,2 1.458.914,01.462.679,41.789.370,71.689.502,8

169.224.174,3RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) 174.714.586,614.123.074,2 13.339.220,5 12.939.129,1 13.833.267,2 14.102.667,0 16.809.557,6 14.612.196,7 16.108.947,9 13.603.645,314.942.394,614.233.726,616.066.759,9

Fonte :  Controladoria Geral do Municipio

174.714.587,13RCL dos últimos 12 meses                    R$
Nota  : Receita Corrente Líquida em reais e sem arredondamento :

Data de Emissão: 27/07/2017   18:35hSIGFIS - Versão 2017 Anexo 3 do RREO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

www.quissama.rj.gov.br |  29  DE JULHO DE 2017

MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2017
LRF, art 53, inciso I - Anexo 3 R$1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

JUL/2016 AGO/2016 SET/2016 OUT/2016 FEV/2017JAN/2017DEZ/2016NOV/2016 JUN/2017 ULT - 12 M.MAI/2017ABR/2017MAR/2017 ATUALIZADA
TOTAL PREVISÃO

189.055.534,3RECEITAS CORRENTES (I) 194.616.150,715.658.976,4 14.759.557,0 14.515.695,8 15.440.729,7 15.843.885,8 18.776.325,1 16.499.530,5 17.874.457,1 15.062.559,316.405.074,016.023.097,317.756.262,7

8.198.100,0   RECEITAS TRIBUTÁRIAS 6.987.352,1347.492,0 362.606,7 413.237,4 1.119.724,5 276.984,8 681.780,4 374.865,4 356.175,9 880.482,6490.002,6401.120,51.282.879,3

740.000,0      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 923.942,627.325,5 29.661,2 24.179,6 23.390,8 17.469,6 34.850,9 36.802,1 77.816,0 34.670,0116.244,3196.063,2305.469,4

1.931.300,0      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 1.597.950,4106.103,8 121.120,8 170.041,3 121.001,8 99.557,6 218.256,1 91.084,8 129.713,1 114.927,5120.613,6170.879,6134.650,4

80.000,0      Impostos s/ Transmissão de Bens Imóveis 104.801,311.417,5 4.610,8 24.359,3 15.721,0 4.251,3 9.597,5 2.113,2 11.226,8 3.097,17.519,32.223,98.663,6

5.300.000,0      Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 4.203.558,9159.117,1 198.011,7 185.030,8 950.469,4 149.525,3 409.064,3 238.570,5 126.591,1 714.741,7232.017,017.505,3822.914,7

0,0      Imposto sobre a Prop. Territorial Rural (CF. art 153, §4º, III 2.811,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,02.811,00,00,0

146.800,0      Outras Receitas Tributárias 154.287,943.528,1 9.202,2 9.626,4 9.141,5 6.181,0 10.011,6 6.294,8 10.828,9 13.046,310.797,414.448,511.181,2

854.000,0   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 783.869,561.319,3 61.112,7 63.962,3 63.959,6 62.619,8 60.360,9 69.259,8 0,0 71.936,668.631,680.435,8120.271,1

1.608.160,0   RECEITA PATRIMONIAL 2.621.555,1687.708,6 11.791,4 311.154,9 254.417,8 97.103,0 375.243,1 0,0 0,0 585.605,5297.876,00,0654,8

0,0   RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   RECEITA INDUSTRIAL 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   RECEITA DE SERVIÇOS 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

175.799.964,3   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 182.018.212,414.467.612,9 13.552.250,6 13.654.405,9 13.693.932,1 15.306.655,8 17.486.186,8 15.954.442,3 17.452.321,8 13.248.713,115.440.825,515.508.119,116.252.746,5

11.700.000,0      Cota-Parte do FPM AJUSTADO PELA LC 91/97 (100%) 11.610.843,9749.335,2 929.279,5 755.689,9 917.328,2 1.673.652,4 2.058.071,6 1.117.079,1 1.432.065,4 0,00,01.081.065,9897.276,7

328.800,0      (LC nº 87/96)  ICMS Desoneração (100%) 306.220,825.256,3 25.256,3 25.256,3 25.256,3 25.256,3 25.256,3 25.780,5 25.780,5 25.780,525.780,525.780,525.780,5

28.000,0      Cota-Parte do ITR 172.943,1332,6 174,1 5.066,1 135.380,7 25.593,0 1.787,5 254,7 1.766,5 411,01.101,5688,3387,1

83.700.000,0      Cota-Parte do ICMS (100%) 84.533.306,86.702.389,6 5.974.114,7 6.907.710,1 6.791.664,3 6.771.576,4 7.560.388,5 7.905.720,4 6.993.598,7 7.084.781,07.075.844,67.573.238,87.192.279,7

1.400.000,0      Cota-Parte do IPVA 1.034.014,127.282,6 20.996,6 22.813,4 15.495,7 16.897,9 27.489,3 245.809,4 234.621,3 42.737,869.368,7117.891,9192.609,5

2.000.000,0      Cota-Parte do IPI - Exportação (100%) 1.885.082,5174.915,6 151.861,7 166.297,7 152.188,3 193.117,8 195.430,0 142.025,5 139.713,5 140.860,6141.302,1148.188,6139.181,1

14.050.000,0      Transferências do FUNDEB 13.668.992,1985.072,0 1.065.820,4 944.689,5 960.739,6 1.211.832,2 1.213.609,6 1.435.828,0 1.166.845,3 1.065.603,11.242.884,71.087.543,61.288.524,1

62.593.164,3      Outras Transferências Correntes 68.806.809,15.803.029,0 5.384.747,3 4.826.882,9 4.695.879,0 5.388.729,8 6.404.154,0 5.081.944,7 7.457.930,6 4.888.539,16.884.543,45.473.721,56.516.707,8

2.595.310,0   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.205.161,694.843,6 771.795,6 72.935,3 308.695,7 100.522,4 172.753,9 100.963,0 65.959,4 275.821,5107.738,333.421,999.711,0

19.831.360,0DEDUÇÕES (II) 19.901.564,11.535.902,2 1.420.336,5 1.576.566,7 1.607.462,5 1.741.218,8 1.966.767,5 1.887.333,8 1.765.509,2 1.458.914,01.462.679,41.789.370,71.689.502,8

0,0   Contrib. p/ o Plano de Seg. Soc. Serv. 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0      Servidor 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

19.831.360,0   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB 19.901.564,11.535.902,2 1.420.336,5 1.576.566,7 1.607.462,5 1.741.218,8 1.966.767,5 1.887.333,8 1.765.509,2 1.458.914,01.462.679,41.789.370,71.689.502,8

169.224.174,3RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) 174.714.586,614.123.074,2 13.339.220,5 12.939.129,1 13.833.267,2 14.102.667,0 16.809.557,6 14.612.196,7 16.108.947,9 13.603.645,314.942.394,614.233.726,616.066.759,9

Fonte :  Controladoria Geral do Municipio

174.714.587,13RCL dos últimos 12 meses                    R$
Nota  : Receita Corrente Líquida em reais e sem arredondamento :

Data de Emissão: 27/07/2017   18:35hSIGFIS - Versão 2017 Anexo 3 do RREO
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MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2017
LRF, art 53, inciso III - Anexo 5 R$1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/12/2016
(a) (b)

Em 30/Abr/2017 Em 30/Jun/2017
(c)

33.840.494,2DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 37.073.285,337.591.880,9

335.767,9DEDUÇÕES (II) 0,06.689.700,0

13.173.312,8   Disponibilidade de Caixa Bruta 2.790.182,420.300.920,4

12.837.544,9   (-) Restos a Pagar Processados (exceto precatórios) 12.837.544,913.611.220,4

33.504.726,3DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 37.073.285,330.902.180,9

0,0RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00,0

33.840.494,2PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 37.073.285,337.591.880,9

-335.767,9DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 0,0-6.689.700,0

Fonte :  Controladoria Geral do Municipio

ValorDISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -1.876.213,5

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 30/Jun/2017Em 30/Abr/2017ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,0 0,0 0,0

   Passivo Atuarial 0,0 0,0 0,0

   Demais Dívidas 0,0 0,0 0,0

Deduções (VIII) 0,0 0,0 0,0

   Ativo Disponível 0,0 0,0 0,0

   Investimentos do RPPS 0,0 0,0 0,0

   Haveres Financeiros 0,0 0,0 0,0

   (-) Restos a Pagar Processados 0,0 0,0 0,0

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,0 0,0 0,0

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,0 0,0 0,0

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,0 0,0 0,0

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre
(c - b) (c - a)

Jan/2017 até Jun/2017

-335.767,9 6.353.932,1VALOR 

SIGFIS - Versão 2017 Data de Emissão: 27/07/2017   18:35h Anexo 5 do RREO

MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2017
LRF, art 53, inciso III - Anexo 5 R$1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/12/2016
(a) (b)

Em 30/Abr/2017 Em 30/Jun/2017
(c)

33.840.494,2DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 37.073.285,337.591.880,9

335.767,9DEDUÇÕES (II) 0,06.689.700,0

13.173.312,8   Disponibilidade de Caixa Bruta 2.790.182,420.300.920,4

12.837.544,9   (-) Restos a Pagar Processados (exceto precatórios) 12.837.544,913.611.220,4

33.504.726,3DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 37.073.285,330.902.180,9

0,0RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00,0

33.840.494,2PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 37.073.285,337.591.880,9

-335.767,9DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 0,0-6.689.700,0

Fonte :  Controladoria Geral do Municipio

ValorDISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -1.876.213,5

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 30/Jun/2017Em 30/Abr/2017ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,0 0,0 0,0

   Passivo Atuarial 0,0 0,0 0,0

   Demais Dívidas 0,0 0,0 0,0

Deduções (VIII) 0,0 0,0 0,0

   Ativo Disponível 0,0 0,0 0,0

   Investimentos do RPPS 0,0 0,0 0,0

   Haveres Financeiros 0,0 0,0 0,0

   (-) Restos a Pagar Processados 0,0 0,0 0,0

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,0 0,0 0,0

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,0 0,0 0,0

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 0,0 0,0 0,0

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre
(c - b) (c - a)

Jan/2017 até Jun/2017

-335.767,9 6.353.932,1VALOR 

SIGFIS - Versão 2017 Data de Emissão: 27/07/2017   18:35h Anexo 5 do RREO

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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MUNICÍPIO DE QUISSAMA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2017

R$1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

Jan a Jun/2017 Jan a Jun/2016ATUALIZADA
PREVISÃO

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

LRF, art 53, inciso III - Anexo 6

82.117.526,5RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 88.683.535,0167.616.014,3
4.898.218,3   Receitas Tributárias 3.785.526,48.198.100,0

698.022,8      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 767.064,9740.000,0
1.059.156,4      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 761.868,91.931.300,0

47.534,3      Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 34.843,880.000,0
3.023.894,7      Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 2.152.340,35.300.000,0

69.610,1      Outras Receitas Tributárias 69.408,5146.800,0
404.048,9   Receita de Contribuição 410.534,9854.000,0

0,0      Receita Previdenciária 0,00,0
404.048,9      Outras Receitas de Contribuições 410.534,9854.000,0

0,0   Receita Patrimonial Líquida 0,00,0
445.758,2      Receita Patrimonial 884.136,31.608.160,0
445.758,2   (-)Aplicações Financeiras 884.136,31.608.160,0

75.013.722,0   Transferências Correntes¹ 83.803.858,6155.968.604,3
5.088.301,6      Cota Parte FPM (80%) 3.621.989,89.360.000,0

34.538.660,1      Cota Parte ICMS (80%) 35.060.371,066.960.000,0
121.230,2      L.C. Nº 87/96 - ICMS Desoneração (80%) 123.746,3263.040,0

0,0      Convênios 0,00,0
35.265.530,1      Outras Transferências Correntes 44.997.751,579.385.564,3
1.801.537,3   Demais Receitas Correntes 683.615,12.595.310,0

98.129,0      Dívida Ativa 101.713,7131.000,0
1.703.408,3      Diversas Receitas Correntes 581.901,42.464.310,0

0,0RECEITAS DE CAPITAL (II) 3.385.503,43.216.969,0
0,0   Operações de Crédito (III) 0,00,0
0,0   Amortização de Empréstimos (IV) 0,01.000,0
0,0   Alienação de Ativos (V) 0,0156.000,0
0,0   Transferências de Capital 3.385.503,43.059.969,0
0,0         Convênios 1.575.534,41.000,0
0,0         Outras Transferências de Capital 1.809.969,03.058.969,0
0,0   Outras Receitas de Capital 0,00,0
0,0RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II-III-IV-V) 3.385.503,43.059.969,0

82.117.526,5RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 92.069.038,4170.675.983,3

80.163.651,1DESPESAS CORRENTES (VIII) 71.318.328,184.801.890,9164.746.919,1 104.098.544,6

46.565.434,9   Pessoal e Encargos Sociais 43.807.152,943.833.770,997.459.701,1 50.754.754,1

269.793,4   Juros e Encargos da Dívida (IX) 260.364,2260.364,2579.800,0 269.793,4

33.328.422,8   Outras Despesas Correntes 27.250.811,040.707.755,866.707.417,9 53.073.997,2

79.893.857,7DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 71.057.963,984.541.526,7164.167.119,1 103.828.751,2

772.939,1DESPESAS DE CAPITAL (XI) 738.775,11.095.138,59.542.568,7 1.354.219,5

494.503,3   Investimentos 27.102,4383.465,78.226.368,7 1.075.783,6

0,0   Inversões Financeiras 0,00,01.000,0 0,0

0,0      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00,01.000,0 0,0

0,0      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00,00,0 0,0

0,0      Demais Inversões Financeiras 0,00,00,0 0,0

278.435,9   Amortização da Dívida (XIV) 711.672,7711.672,71.315.200,0 278.435,9

494.503,2DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV) 27.102,4383.465,88.226.368,7 1.075.783,6

0,0RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00,04.900.000,0 0,0

0,0RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS (XVII) 0,00,00,0 0,0

80.388.360,9DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII) 71.085.066,384.924.992,5177.293.487,8 104.904.534,8

1.729.165,6RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII) 20.983.972,17.144.045,9-6.617.504,5 -22.787.008,3

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,0 5.122.927,0

Fonte :  Controladoria Geral do Municipio

DESPESAS PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

Jan a Jun/2017 Jan a Jun/2016ATUALIZADA
DOTAÇÃO

Nota :

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 1.072.400,0

¹Para efeito deste Demonstrativo, o montante das Transferências Correntes corresponde, dentre outras receitas, ao total das Transferências
Intergovernamentais,  excluídas as Deduções da Receita Corrente para Formação do FUNDEB.

Jan a Jun/2017 Jan a Jun/2016

DESPESAS EMPENHADAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

LRF, art 53, inciso V - Anexo 7 R$1,00

Exerc.

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos
Canc. Pagos Saldo Exerc. Canc. Pagos Saldo

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER  E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2017

2016
PODER/ÓRGÃO

2016
Ant.

Ant.

Inscritos

MUNICÍPIO DE QUISSAMA

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO
PREFEITURA QUISSAMA 1.568.172,8 5.611.035,6 0,0 0,0 7.179.208,4 4.765.544,8 0,0 0,0 5.545.657,5780.112,7

FUNDO MUN ASSIST SOCIAL QUISSAMÃ 24.772,0 1.572.340,8 0,0 78.206,0 1.518.906,8 368.859,0 0,0 87.710,8 307.106,025.957,8

FUNDO MUN SAÚDE QUISSAMÃ 146.028,8 1.967.999,4 0,0 684.453,5 1.429.574,7 1.795.536,3 0,0 112.582,6 1.867.697,6184.743,9

FUNDO MUN DESENVOLV ECONÔMICO QUI 2.709.855,2 0,0 0,0 0,0 2.709.855,2 0,0 0,0 0,0 1.128.621,51.128.621,5

FUNDAÇÃO CULTURAL DE QUISSAMÃ 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

EMPRESA PUB MUN DE HABITAÇÃO DE QUI 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

FUNDO MUN DA CRIANÇA E ADOLESC QUIS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

LEGISLATIVO
CAMARA QUISSAMA 0,0 11.016,0 0,0 11.016,0 0,0 186.040,7 0,0 179.340,7 6.700,00,0

TOTAL (I) 4.448.828,8 9.162.391,8 0,0 773.675,5 12.837.545,1 7.115.980,8 0,0 379.634,1 8.855.782,62.119.435,9

TOTAL (I + II) 4.448.828,8 9.162.391,8 0,0 773.675,5 12.837.545,1 7.115.980,8 0,0 379.634,1 8.855.782,62.119.435,9
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Exerc.

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos
Canc. Pagos Saldo Exerc. Canc. Pagos Saldo

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER  E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2017

2016
PODER/ÓRGÃO

2016
Ant.

Ant.

Inscritos

MUNICÍPIO DE QUISSAMA

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO
PREFEITURA QUISSAMA 1.568.172,8 5.611.035,6 0,0 0,0 7.179.208,4 4.765.544,8 0,0 0,0 5.545.657,5780.112,7

FUNDO MUN ASSIST SOCIAL QUISSAMÃ 24.772,0 1.572.340,8 0,0 78.206,0 1.518.906,8 368.859,0 0,0 87.710,8 307.106,025.957,8

FUNDO MUN SAÚDE QUISSAMÃ 146.028,8 1.967.999,4 0,0 684.453,5 1.429.574,7 1.795.536,3 0,0 112.582,6 1.867.697,6184.743,9

FUNDO MUN DESENVOLV ECONÔMICO QUI 2.709.855,2 0,0 0,0 0,0 2.709.855,2 0,0 0,0 0,0 1.128.621,51.128.621,5

FUNDAÇÃO CULTURAL DE QUISSAMÃ 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

EMPRESA PUB MUN DE HABITAÇÃO DE QUI 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

FUNDO MUN DA CRIANÇA E ADOLESC QUIS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

LEGISLATIVO
CAMARA QUISSAMA 0,0 11.016,0 0,0 11.016,0 0,0 186.040,7 0,0 179.340,7 6.700,00,0

TOTAL (I) 4.448.828,8 9.162.391,8 0,0 773.675,5 12.837.545,1 7.115.980,8 0,0 379.634,1 8.855.782,62.119.435,9

TOTAL (I + II) 4.448.828,8 9.162.391,8 0,0 773.675,5 12.837.545,1 7.115.980,8 0,0 379.634,1 8.855.782,62.119.435,9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2017

Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts 22 e 28 - Anexo 13 R$ 1,00

MUNICÍPIO DE QUISSAMA - PODER EXECUTIVO

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM

31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE SALDO TOTAL

(b) (c) = (a) + (b)

0,0TOTAL DE ATIVOS 0,0 0,0 0,0
0,0   Direitos Futuros 0,0 0,0 0,0
0,0   Ativos Contabilizados na SPE 0,0 0,0 0,0
0,0   Contrapartida para Provisões de PPP 0,0 0,0 0,0
0,0TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,0 0,0 0,0
0,0   Obrigações Não Relacionadas a Serviços 0,0 0,0 0,0
0,0   Contrapartida para Ativos da SPE 0,0 0,0 0,0
0,0   Provisões de PPP 0,0 0,0 0,0
0,0GARANTIAS DE PPP(II) 0,0 0,0 0,0
0,0SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,0 0,0 0,0
0,0PASSIVOS CONTINGENTES 0,0 0,0 0,0
0,0   Contraprestações Futuras 0,0 0,0 0,0
0,0   Riscos Não Provisionados 0,0 0,0 0,0
0,0   Outros Passivos Contingentes 0,0 0,0 0,0
0,0ATIVOS CONTINGENTES 0,0 0,0 0,0
0,0   Serviços Futuros 0,0 0,0 0,0
0,0   Outros Ativos Contingentes 0,0 0,0 0,0

FONTE :

SIGFIS - Versão 2017 Data de Emissão: 27/07/2017   18:36h

DESPESAS DE PPP
2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Do Ente Federado
Das Estatais Não-Dependentes
TOTAL DAS DESPESAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) 167.710.200,7 173.300.617,9 179.077.385,1 185.046.713,7 191.215.022,8 197.588.945,0 204.175.334,2 210.981.272,8 218.014.079,1 225.281.315,5 232.790.796,5

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0



15D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  29  DE JULHO DE 2017

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2017

Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts 22 e 28 - Anexo 13 R$ 1,00

MUNICÍPIO DE QUISSAMA - PODER EXECUTIVO

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM

31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE SALDO TOTAL

(b) (c) = (a) + (b)

0,0TOTAL DE ATIVOS 0,0 0,0 0,0
0,0   Direitos Futuros 0,0 0,0 0,0
0,0   Ativos Contabilizados na SPE 0,0 0,0 0,0
0,0   Contrapartida para Provisões de PPP 0,0 0,0 0,0
0,0TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,0 0,0 0,0
0,0   Obrigações Não Relacionadas a Serviços 0,0 0,0 0,0
0,0   Contrapartida para Ativos da SPE 0,0 0,0 0,0
0,0   Provisões de PPP 0,0 0,0 0,0
0,0GARANTIAS DE PPP(II) 0,0 0,0 0,0
0,0SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,0 0,0 0,0
0,0PASSIVOS CONTINGENTES 0,0 0,0 0,0
0,0   Contraprestações Futuras 0,0 0,0 0,0
0,0   Riscos Não Provisionados 0,0 0,0 0,0
0,0   Outros Passivos Contingentes 0,0 0,0 0,0
0,0ATIVOS CONTINGENTES 0,0 0,0 0,0
0,0   Serviços Futuros 0,0 0,0 0,0
0,0   Outros Ativos Contingentes 0,0 0,0 0,0

FONTE :
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DESPESAS DE PPP
2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Do Ente Federado
Das Estatais Não-Dependentes
TOTAL DAS DESPESAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) 167.710.200,7 173.300.617,9 179.077.385,1 185.046.713,7 191.215.022,8 197.588.945,0 204.175.334,2 210.981.272,8 218.014.079,1 225.281.315,5 232.790.796,5

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

MUNICÍPIO DE QUISSAMA - PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2017

LRF, art 48 - Anexo 14 R$1,00
BALANÇO ORCAMENTÁRIO - RECEITAS Até o  bimestreNo bimestre

MOVIMENTAÇÃO DE RESTOS A PAGAR Inscrição
Pagamento

  Poder Executivo
  Poder  Legislativo
 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
  Poder Executivo
  Poder Legislativo

Cancelamento
Saldo a pagar

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
POR PODER

até o bimestre até o bimestre

TOTAL

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no

% em Relação à Meta

Resultado Nominal
Resultado Primário

Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b) (b/a)

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado

%Mínimo Aplicar Exerc %Aplicado até bimestre

Limites Constitucionais Anuais
até o bimestre

25%

-1.876.213,5
1.072.400,0 20.983.972,1

6.353.932,1
1.956,7%
-338,7%

13.600.204,6
11.016,0

6.929.940,1
186.040,7

20.727.201,4

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0

762.659,5
11.016,0

200.293,4
179.340,7

1.153.309,6

12.837.545,1
0,0

8.849.082,6
6.700,0

21.693.327,7

16.829.041,0 31,1%

 Receitas Previdenciárias realizadas (III)
 Despesas Previdenciárias liquidadas (IV)
 Resultado Previdenciário (III-IV)

0,0
0,0
0,0

0,0
0,0
0,0

Previsão Inicial de Receita

Receitas Realizadas
Previsão Atualizada da Receita

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Até o  bimestreNo bimestre

Saldos de Exercícios Anteriores (utilizados para créditos adicionais)
Deficit Orçamentário

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - DESPESAS Até o  bimestreNo bimestre

Dotação Inicial

Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada

Despesas Liquidadas
Superavit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o  bimestreNo bimestre

RECEITA CORRENTE LIQUIDA -  RCL Até o  bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

0,0
0,0

0,0
28.627.640,0

0,0

0,0
0,0

0,0
29.507.508,6
30.145.417,5

85.897.029,4
72.057.103,3

174.714.586,6

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Saldo a Realizar

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em

20º Exercício

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Até o Bimestre

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos
 Receitas Previdenciárias (IV)
 Despesas Previdenciárias (V)
 Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

 10º Exercício 35º ExercícioReferência

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado Limite Constitucional Anual

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Até o Bimestre %Mínimo a Aplicar
no Exercício % Aplicado até o bimestre

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração dos Professores do Ensino Fundamental 60%6.396.497,4 87,5%

10.711.340,2 15,0% 19,8%

165.000.000,0
172.441.143,3

92.953.174,6
0,0
0,0

165.000.000,0
179.189.487,7

85.897.029,3
72.057.103,2
20.896.071,4

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

30.145.417,5
29.507.508,5

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO, DERIVADAS DE PPP´S CONTRATADAS Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das despesas / RCL (%) 0,0%

FONTE :
Nota :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
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de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2016

Processo Administrativo nº 7234/2016

  Em atendimento a determinação do Egrégio 
Tribunal de Contas do Rio de Janeiro, a Prefeitura Municipal 
de Quissamã, através de sua Pregoeira e Equipe de apoio, 
designados pela portaria nº 14.297/2017, torna público 
para conhecimento dos interessados, que foram realizadas 
correções no Edital de Licitação do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 097/2016 -  Aquisição de material 
hospitalar para  procedimentos relacionados ao Programa 
de Curativos da Secretaria de Saúde-Quissamã:

1 – Item 3.2 – Onde se lê:  “A despesa com o objeto desta 
licitação é estimada no valor total máximo de R$ 3.354.908,49 
(Três milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil, novecentos 
e oito reais e quarenta e nove centavos) e será atendida 
pela...” Leia-se: “ A despesa com o objeto desta licitação 
é estimada no valor total máximo de R$ 2.505.652,68 (Dois 
milhões, quinhentos e cinco mil, seiscentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e oito centavos) e será atendida pela...”
2 – Item 3.4 – Onde se lê:  “O valor máximo estimado dos 
produtos, objeto desta licitação, foi orçado de acordo com 
o levantamento elaborado pelo Fundo Municipal de Saúde, 
com preço base referido ao mês de outubro de 2016 e 
fevereiro de 2017.” Leia-se: “O valor máximo estimado dos 
produtos, objeto desta licitação, foi orçado de acordo com o 
levantamento elaborado pelo Fundo Municipal de Saúde no 
sítio eletrônico www.bancodepreços.com.br e por cotações 
com empresas do ramo, com preço base referido ao mês de 
outubro de 2016 e fevereiro de 2017.”
3 – Item 7 – Foi acrescentado o anexo VIII – Proposta de 
Preços (download no site https://www.quissama.rj.gov.br).
4 – Item 12.2 - Onde se lê: “A Proposta de Preço deverá 
ser elaborada através de arquivo gerado pelo sistema 
Supernova, disponibilizado pela Comissão de Licitação 

P O R T A R I A  N° 14.750/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: nomear a senhora LAIZA MARIA DE SOUZA 
MOURA FERREIRA MINO para exercer o cargo comissionado 
de ASSESSOR JURÍDICO I - CC-2, lotada na Procuradoria Geral 
do Município, a partir de 1° de julho de 2017.

Gabinete da Prefeita, 27 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

em mídia de armazenamento (pen drive) no formato Excel. A 
mesma deverá ser preenchida e entregue no dia da abertura 
do certame junto com uma via impressa da proposta gerada, 
devendo ser datada e assinada.” Leia-se: “A Proposta de 
Preço deverá ser elaborada através de arquivo gerado pelo 
sistema Supernova, está disponível para download no site da 
PMQ, https://www.quissama.rj.gov.br,e deverá ser elaborada 
pelo licitante e salva em mídia de armazenamento (pen drive) 
ou cd no formato Excel. A mesma deverá ser preenchida e 
entregue no dia da abertura do certame junto com uma via 
impressa da proposta gerada, devendo ser datada e assinada.”
5 –  Informamos que disponibilizaremos no sítio eletrônico 
www.quissama.rj.gov.br,  cópia atualizada do edital e anexos, 
de modo a conferir ampla publicidade a este certame, em 
cumprimento ao que determina a Lei Federal nº 12.257/11.

Quissamã (RJ), 28 de Julho de 2017.

Dense Pessanha
Pregoeira


